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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024
PREÂMBULO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 27.089/2024.
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024
	DATA E HORA LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO NO SÍTIO www.novobbmnet.com.br 
	Até dia 25/03/2024, às 17h00min (horário de Brasília)


O MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU/SP, através do Departamento de Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração, localizado no Edifício do Paço Municipal situado na Rua Henrique Coppi, nº 200 – Loteamento Morro do Ouro – CEP 13840-904ncar, 123, inscrita no CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13, torna pública a manifestação de interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados através de realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, caracterizado como bem comum, visando atender as demandas das diversas secretarias do Município de Mogi Guaçu/SP, nas especificações e quantitativos descritos abaixo:
	Item
	Qtd.
	Unid.
	Material

	01
	4.492
	garrafão
	050.00005.7 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca de vasilhame. Obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captada, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.

	02
	5.000
	garrafa
	050.00005.14 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFA COM 510 ML. Classificada segundo o código das Águas Minerais como água mineral, SEM GÁS, com lacre de segurança. Com rótulo, que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade.


ANEXOS DESTE AVISO
Anexo A – Modelo de Proposta 

Anexo B - Termo de Referência contendo relação de Documentos de Habilitação e Declarações
Anexo C – Minuta de Contrato

Anexo D – Declaração Unificada
Mogi Guaçu, 20 de março de 2024.

	Tânia Cristina Januário

Secretária Adjunta da Administração
	Thais Suelen da Silva

Resp. p/ Secretaria Municipal de Administração

Decreto n.º 26.679/2.023


AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2024

1- REGÊNCIA LEGAL

1.1- Esta contratação dar-se-á através de Dispensa de Licitação regida pelos dispositivos legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, artigo 75, Inciso II; e

b) Decreto nº 27.089, de 22 de janeiro de 2024.
2- OBJETO

2.1- Contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, caracterizado como bem comum, visando atender as demandas das diversas secretarias do Município de Mogi Guaçu/SP, conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo B deste Aviso.

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1- Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecida no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.

3.2- Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

3.3- É facultado, porém recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os fornecimentos, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais;

3.4- A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação;

3.5- A vistoria deverá ser agendada com os responsáveis de cada local de entrega, relacionados no Termo de Referência, que irá fornecer o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, conforme modelo do ANEXO III.

3.6- Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a empresa vencedora deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo do ANEXO IV.

4- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA.

4.1- As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão elencadas no Termos de Referência, Anexo B deste Aviso.

5- PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1- Para participar da proposta de preços, bem como a etapa de lances, a empresa proponente deverá se cadastrar no sítio www.novobbmnet.com.br ou pelo telefone (11) 3113-1900 ou pelo E-mail elicitacao@bbmnet.com.br.
6- PROPOSTA DE PREÇO

6.1- A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo constante do Anexo A, na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus anexos.

6.2- A proposta poderá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância ao constante no Anexo A (Modelo de proposta), bem como às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado.

6.3- A proposta de preço apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

6.4- A proposta de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada.

7- CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1- PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1.1- As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarada vencedora a que apresentar o menor preço.

8- HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação:

8.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.

8.1.2. Documento pessoal do representante legal da empresa, e responsável pela assinatura do futuro contrato ou Autorização de Fornecimento.

8.1.3. Comprovante de inscrição no CNPJ;

8.1.4. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Pública Federal

8.1.5. Comprovante de regularidade perante o FGTS;

8.1.6. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.1.7. Comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal de Mogi Guaçu, quando a sede for desse Município.
8.1.9. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO II);

8.1.10. Atestado(s) de capacidade técnica, pertinente ao objeto ofertado, para comprovação de aptidão técnica por parte da empresa participante, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, atestando a qualidade e regularidade dos serviços prestados. O(s) atestado(s) deve(m) possuir assinatura, nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s);

8.2. Outros documentos poderão ser solicitados caso se julgue necessário.
8.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

8.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, examinar-se-á proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.6- Antes da formalização a Administração deverá também consultar:

8.6.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.6.2- Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP (art. 91, § 4º, da Lei Federal n. 14.133, de 2021); 

8.6.3- Lista consolidada de Inabilitados e Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU;

8.6.4- Lista de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação fornecida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP que tem por objetivo informar a existência ou a inexistência de registros de penalidades nos sistemas da corte de contas para o CPF/CNPJ informado.

8.7. O vencedor será convocado, através do sistema, para envio de seus Documentos de Habilitação dentro do prazo de 2 (duas) horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e demais exigências previstas neste tópico.
9- PENALIDADES E SANÇÕES

9.1- Pelo descumprimento de qualquer das condições especificadas no Contrato, fica a CONTRATADA sujeita às sanções descritas na Minuta de Contrato que acompanha esse aviso, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável, no aviso e no contrato

9.2- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, na forma prevista em contrato.

9.3- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Minuta de Contrato.

10- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1- O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

10.2- O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência e oportunidade administrativa, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.3- O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.

10.4- Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência dela, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela CONTRATANTE.

10.5- Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.

10.6- A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência.

10.7- A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

10.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes disposições:

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no órgão ou entidade competente.

10.8.1-
Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.

Mogi Guaçu, 20 de Março de 2024.

	Tânia Cristina Januário

Secretária Adjunta da Administração
	Thais Suelen da Silva

Resp. p/ Secretaria Municipal de Administração

Decreto n.º 26.679/2.023


ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as proponentes) 

(papel timbrado da proponente) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar. 

Referente: Dispensa Eletrônica nº 03/2024 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Dispensa Eletrônica em referência, destinado a FORNECIMENTO PARCELADO E PROGRAMADO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20 LITROS E GARRAFA COM 510 ML, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 

	NOME DA EMPRESA (Razão Social): 

	Nome Fantasia: 

	CNPJ/MF ou CPF/MF: 
	Inscrição Estadual ou RG:

	Endereço completo: 

	Telefone/Celular: 

	Nome completo do Responsável pela Cotação: 

	CPF/MF nº 
	RG nº 

	E-mail Institucional: 

	E-mail Particular: 

	Data da Cotação: 

	Item
	Qtd.
	Unid.
	Material
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	4.492
	garrafão
	050.00005.7 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca de vasilhame. Obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captada, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.
	
	
	

	02
	5.000
	peça
	050.00005.14 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFA COM 510 ML. Classificada segundo o código das Águas Minerais como água mineral, SEM GÁS, com lacre de segurança. Com rótulo, que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade.
	
	
	


VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa dias), a contar da data de encerramento desta Dispensa de Licitação. 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento do Ofício de Compra. 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em até 10 d.d.l. (dez dias da data líquida) de cada efetiva entrega e aceite dos Almoxarifados da CONTRANTE para cada Ofício de Compra recebido e respectivo documento fiscal entregue pela CONTRATADA. 

DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se o referido preço unitário nas únicas contraprestações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco. 

DECLARAMOS que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 

____________________, _______ de ________________________ de 2024. 

                                              (Local)                        (dia)                         (mês) 

___________________________________________________________________________________ 

Identificação da empresa proponente e assinatura do representante legal 

Nome por extenso, cargo e CPF 

ANEXO B - TERMO DE REFERÊNCIA PARA DISPENSA ELETRÔNICA

1– DO OBJETO
1.1- Contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, caracterizado como bem comum, visando atender as demandas das diversas secretarias do Município de Mogi Guaçu/SP, nas especificações e quantitativos descritos abaixo:
	Item
	Qtd.
	Unid.
	Material

	01
	4.492
	garrafão
	050.00005.7 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca de vasilhame. Obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captada, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.

	02
	5.000
	garrafa
	050.00005.14 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFA COM 510 ML. Classificada segundo o código das Águas Minerais como água mineral, SEM GÁS, com lacre de segurança. Com rótulo, que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade.


1.2- O produto deverá ser captado, processado, envazado, transportado e entregue nos locais determinados neste Termo, obedecendo as condições higiênico-sanitárias e Boas Práticas de fabricação fixadas na legislação específica, de modo a eliminar riscos à saúde do consumidor (ausência de contaminantes).

1.3- Será permitida a troca da marca inicialmente ofertada por motivo justo e aceito pela CONTRATANTE, desde que o novo produto atenda às características sensoriais, físicas, químicas e físico-químicas definidas na legislação sanitária e específicas pertinentes condicionadas a apresentação das análises e laudo exigidos e apresentados com a proposta de preços.

1.4- As embalagens a serem utilizadas, novas ou retornadas para um novo ciclo de uso, devem ser submetidas a avaliação individual. 

1.4.1- As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, deformações do gargalo e ou com alterações de odor e cor deverão ser rejeitadas.

1.5- A rotulagem do produto deverá obedecer ao regulamento técnico específico sobre rotulagem de alimentos embalados.

1.6- A distribuição dos produtos, nos locais indicados por este Termo de Referência, correrá por conta e risco da CONTRATADA.

1.6.1- A entregas deverão ocorrer semanalmente, em dias úteis, nas segundas e quintas-feiras.

1.6.2- A CONTRATANTE poderá solicitar ainda, em caráter eventual, a entrega dos produtos, em dias e horários especiais, em razão de necessidades em algum evento extraordinário.

1.6.3- A quantidade a ser entregue em cada local também é variável, de acordo com o número de servidores municipais ou de contribuintes, que farão uso dos produtos.

1.6.4- Para boa e cabal execução do contrato decorrente do presente Termo de Referência, a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão preencher os formulários de recebimento de entrega, conforme modelos constantes dos ANEXOS I e II, que posteriormente deverão ser encaminhados à cada fiscal envolvido, tanto pelo servidor responsável pelo recebimento da CONTRATANTE, como pelo funcionário responsável pela entrega da CONTRATADA, mensalmente, com fechamento sempre no último dia útil, para o controle das quantidades fornecidas.

1.6.4.1. – Os formulários entregues, para cada fiscal envolvido, terão suas quantidades conferidas e atestadas para os devidos faturamentos.

1.6.4.2. – Caso as quantidades entre os formulários não coincidam, o faturamento, referente àquelas entregas, ficará suspenso até que as divergências sejam sanadas”.

1.7- Eventuais suspeitas de irregularidades na qualidade do produto entregue, com indicativo da presença de elementos contaminantes, será objeto de análise de suas características, arcando a CONTRATADA com todos os custos decorrentes desta análise, com retenção do valor correspondente, descontado dos créditos que eventualmente existam em seu favor, quando for o caso.

1.8- O prazo de validade do produto para consumo, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data de cada entrega.

1.9- Para efetuar as entregas nos locais determinados, a CONTRATADA, deverá dispor de veículos e mão de obra em número suficiente, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

1.10- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como na fase contratual.

2 - DOS PRAZOS

2.1 - O prazo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência vigorará por um período de até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, ou até que se conclua processo licitatório para regularização da contratação.

2.2- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.2.1- Os preços não serão reajustados em períodos inferiores a 12 (doze) meses contínuos na contraprestação dos fornecimentos.

2.2.2- O índice a ser adotado para eventual reajuste dos preços, objeto desta dispensa será o IGP-M da FGV, ou outro índice que o Governo Federal venha a adotar para os Contratos da espécie.

2.3- Salvo em caso de evidente desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que as partes examinarão em conjunto o estabelecimento de ajuste que reponha o equilíbrio econômico – financeiro da avença, devendo ser demonstrado através de planilhas de custos e documentação correlata.

2.4- Farão parte do contrato decorrente deste Termo de Referência, independentemente de transcrição, todas as condições constantes do presente Termo, seus anexos e as propostas apresentadas pelas proponentes;

3 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1- A Contratação e seus quantitativos fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, artigo 49 do Decreto Municipal nº 27.089/2024 e nas demais normas legais e regulamentares, atinentes à matéria, e encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência.

4 – DA JUSTIFICATIVA

4.1- A contratação será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, e justifica-se pela necessidade da devida efetivação do fornecimento para suprir demanda específica – Aquisição parcelada e gradual de Água Mineral - para atender as necessidades de todas as Secretarias e diversas dependências do Município de Mogi Guaçu/SP, para o exercício financeiro de 2024, durante o período de 06 (seis) meses, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
4.1.1- E, ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
4.2- O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação, em função do consumo e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.
4.3- Por se tratar de item essencial à vida, o objeto destina-se ao consumo dos servidores públicos municipais, demais servidores que prestam serviços através de convênio e contribuintes presentes nas dependências da Prefeitura Municipal e seus órgãos.
4.4- Essa Dispensa Eletrônica está sendo formalizada devido a rescisão natural do Contrato nº 051/2020, celebrado através do Processo Licitatório nº 18.648/2020, que deu origem ao Pregão Presencial nº 024/2020, para que não ocorra a paralisação no fornecimento. 
4.5- Ressalta-se ainda que, à época da efetivação das compras, que poderão advir do processo resultante deste Termo, os recursos orçamentários correspondentes correrão às custas de cada unidade gestora solicitante.
4.6- Estão sendo tomadas providências para abertura de novo processo licitatório, através de emissão de novo Estudo Técnico Preliminar, considerando a escolha de possíveis novas soluções para o abastecimento de água mineral nas diversas dependências da Prefeitura espalhadas pelo Município de Mogi Guaçu.

4.6.1- A Administração Municipal iniciou seus trabalhos na égide da Lei Federal nº 14.133/2021 a partir de janeiro de 2024, conforme Decreto Municipal nº 27.044/2023 e, por este motivo, ainda não foi possível a criação do Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, condicionando a sua confecção para o exercício de 2025.

4.6.1.1- Por estes motivos, justificam-se a elaboração da Dispensa Eletrônica, bem como a ausência da indicação do referido Plano de Contratações Anual.

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1- O objeto da contratação compreende o fornecimento parcelado e programado de água mineral em garrafões de 20 litros e garrafas com 510 ml, através de execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário.

5.2- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

6 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1- O produto ofertado deverá atender a todas as condições fixadas na Resolução RDC nº 173, de 13 de setembro de 2006 e alterações subsequentes, que dispõe sobre o regulamento técnico de Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no prazo estabelecido, assim como todas as outras normas pertinentes em vigor.

6.2- Os requisitos necessários para a presente contratação serão através do fornecimento dos seguintes documentos:
6.2.1- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão), através do fornecimento de atestado, ou soma de atestados, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovar que esteja(m) ou tenha(m) fornecido satisfatoriamente, qualquer quantidade do objeto, constante do presente Termo de Referência.

6.2.1.1- O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da(s) empresa(s) emitente(s).

6.2.2- A(s) empresa(s), temporariamente classificada(s) em primeiro lugar, deverá(ão) apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, Laudo de análise da água mineral natural, fornecido por Instituto credenciado para tal, dentro de seu prazo de validade;

6.2.2.1- A análise será efetuada pela Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde.

6.2.3- A(s) empresa(s) vencedora(s), durante a vigência do contrato, deverá(ão), a cada 90 (noventa) dias e/ou quando solicitado pela CONTRATANTE, enviar Laudo de análise da água mineral natural, fornecido por Instituto credenciado.
6.3- Não será admitida a subcontratação do objeto constante do presente Termo de Referência.
7 – DA VISTORIA

7.1- É facultado, porém recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os fornecimentos, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições locais;

7.2- A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta contratação;
7.3- A vistoria deverá ser agendada com os responsáveis de cada local de entrega, relacionados no quadro item 8.1 do presente Termo de Referência, que irá fornecer o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, conforme modelo do ANEXO III.

7.4- Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a empresa vencedora deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo do ANEXO IV.
8 – EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer o objeto, por sua conta e risco, nos locais abaixo:

	ÓRGÃO
	ENDEREÇO
	RESPONSÁVEL
	OBS.

	Todas as secretarias instaladas no edifício do Paço Municipal:
	Rua Henrique Coppi, nº 200, Loteamento Morro do Ouro.
	
	

	
	
	
	

	SAJ – Secretaria de Assuntos Jurídicos
	
	Maria de Fátima
	(19) 3851-7027

	Secretaria de Administração
	
	Thais
	(19) 3851-7056

	Secretaria de Comunicação
	
	Cássia Sbrisse
	(19) 3851-7019/7020

	S.F. – Departamento de Arrecadação
	
	Regina
	(19) 3851-7011

	S.F. – Cadastro Imobiliário
	
	Valdemir
	(19) 3851-7007

	S.F. – Departamento de Finanças
	
	Maria
	(19) 3851-7042

	Secretaria de Obras e Mobilidade
	
	Mônica
	(19) 3851-7017

	Secretaria de Tecnologia
	
	Josimar
	(19) 3851-7033

	G.P. – 1ª CIA Polícia Militar.
	Rua Benedito Macário de Matos, s/n – Jardim Centenário
	Capitão Luís Gustavo
	

	G.P. – 26º Batalhão da Polícia Militar.
	Rua José Penteado, nº 90, Jardim Novo I
	CB PM Reginaldo
	(19) 3841-8696/8697

	G.P. - Corpo de Bombeiros
	Rua Paul Harris, s/n – Jardim Centenário
	Squilasse
	(19) 3811-7541/7542

	G.P. - Delegacia de Defesa da Mulher
	Avenida 9 de abril, nº 842 - Centro
	Dra. Gisele
	(19) 3891-3131

	G.P. – Junta de Serviço Militar
	Avenida Paulista, nº 338 – Jardim Centenário
	Paulo
	(19) 3818-2768

	G.P. – Ministério do Trabalho
	Rua Paula Bueno, nº 221 - Centro
	Eliana
	(19) 3861-1816

	G.P – PAT (Posto de Atendimento do Trabalho)
	Rua São José, nº 338 – Vila Beatriz
	Andreia
	(19) 3841-7323/7326

	G.P. - Tiro de Guerra
	Avenida Presidente John F. Kennedy, nº 922 – Jardim Nossa Senhora das Graças
	Ten. Eduardo
	(19) 3861-0888

	Ouvidoria Geral do Município
	Rua José Colombo, nº 284 – Loteamento Morro do Ouro
	Rodrigo Aparecido Domingos
	(19) 3851-7041

	Subprefeitura de Martinho Prado Junior
	Rua Honório Correia, nº 47 – Martinho Prado
	Sueli Aparecida Botelho
	(19) 3841-1388

	S.A. – Almoxarifado Central
	Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centenário
	José Henrique Verdolini
	(19) 3841-7601

	S.A. – Patrimônio
	Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centenário
	César Augusto Daines
	(19) 3841-5589

	S.A. – Departamento de Recursos Humanos
	Avenida Marechal Castelo Branco, nº 30 – Loteamento Morro do Ouro
	Maria Amélia Persinoti Siqueira
	(19) 3891-9781

	S.A. – DRH - SESMT
	Rua João Franco Bueno, nº 100 - Pedregulhal
	Maria Amélia Persinoti Siqueira
	(19) 3811-8877

	S.A.A.M.A.
	Avenida Mogi Mirim, nº 93, Centro
	Marcelo Sartori
	(19) 3811-7040

	SeCult - Biblioteca Municipal
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Nínive
	(19) 3811-8670

	SeCult - EMIA
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Mara
	(19) 3811-8661

	SeCult - Secretaria da Cultura
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Rosângela Aparecida Fernandes
	(19) 3811-8650

	SeCult - Teatro
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Maristela
	(19) 3811-8678

	S.E. - D.A.E. e Ensino
	Avenida Bandeirantes, nº 945, Parque Cidade Nova
	Miguel Antonio Borges da Silva Junior
	(19) 3831-9762

	S.E.T. – Secretaria de Esportes e Turismo
	Rua Santo Antonio, nº 30 – Bairro do Lote
	Valdir
	(19) 3811-8790

	S.F. – Departamento de Auditoria Tributária
	Rua José Colombo, nº 284 – Subsolo 1 – Loteamento Morro do Ouro
	Elisângela
	(19) 3851-7039

	S.H.I.C.
	Avenida dos Trabalhadores, nº 1461 - Centro
	Renan
	(19) 3841-2300

	S.A.J. – Divisão de Sindicância e Procedimentos Apuratórios
	Rua José Colombo, nº 284 – Loteamento Morro do Ouro
	Dr. Betellen Dante Ferreira
	(19) 3851-7040

	S.O.M. – Páteo - Setor de Carpintaria
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Nelson
	(19) 99454-2771

	S.O.M. – Páteo - Setor de Construção e Reforma
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Lorival
	(19) 99883-8722

	S.O.M. – Páteo - Setor de Elétrica
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	José Isaías
	(19) 98337-3409

	S.O.M. – Páteo - Setor de Pintura
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Dirceu
	(19) 99981-7996

	S.A.S. – Central de Cadastro Único
	Rua Santa Júlia, nº 111 – Vila Beatriz
	Iracilda
	(19) 3851-7710

	S.A.S. – Conselho Tutelar
	Rua Porto Ferreira, nº 624 – Jardim Santo Antonio
	Adilson
	(19) 3831-1100

	S.A.S. – Fundo Social de Solidariedade
	Rua Antonina, nº 9 – Jardim Ypê II
	Ana
	(19) 3841-4946

	S.A.S. – Projeto ESCA Acolhimento
	Rua Dr. Arnaldo de Campos, s/n – Jardim Planalto Verde
	Elaine
	(19) 3841-9282

	S.A.S. – CRAS Leste
	Rua Arlindo de Oliveira, nº 100 – Jardim Zaniboni
	Thalita
	(19) 3831-7641

	S.A.S. – CRAS Norte
	Praça Augusto Rodrigues de Melo, s/n – Jardim Ipê 1
	Ronise
	(19) 3841-8460

	S.A.S. – CRAS Sul
	Rua Poços de Caldas, nº 16 – Jardim Brasília
	Ângela
	(19) 3818-4643

	S.A.S. - CREAS
	Rua Piauí, nº 295 – Jardim Centenário
	Sílvia
	(19) 3831-2176

	S.A.S. - Secretaria de Assistência Social
	Rua José Penteado, nº 90, Jardim Novo I
	Poliana
	(19) 3811-7010

	S.S. – CAM – “Centro de Atendimento a Mulher”
	Avenida Honório Orlando Martini, nº 2530 – Jardim Novo II
	
	(19) 3841-9655

	S.S. - CAPS-AD
	Rua Antonio Luis Filho, nº 700 – Jardim Novo II
	Jane
	(19) 3818-1539

	S.S. – CAPS-II
	Rua Antonio Luiz Filho, nº 720 – Jardim Novo II
	Jane
	(19) 3831-5374

	S.S. – CAPS-IJ
	Rua Faustino Custódio dos Santos, nº 375 – Parque Cidade Nova
	Jane
	(19) 3818-1765

	S.S. – CEO – Centro de Especialidades Odontológicas.
	Avenida Washington Luiz, nº 1168 – Vila São Carlos
	Mário
	(19) 3818-3692

	S.S. - Farmácia de Medicamento Controlado
	Rua Isalino Lealdini, s/n - Centro
	Maria Carolina Capitoni Mascarini
	(19) 3831-5507

	S.S. - Farmácia Judicial/Alto Custo
	Rua Isalino Lealdini, s/n - Centro
	Maria Carolina Capitoni Mascarini
	(19) 3811-8260



	S.S. – UBS Centro de Saúde – “Dr. José Seixas Pereira”
	Rua Izalino Lealdini, s/n - Centro
	Thaciane
	(19) 3811-8250

	S.S. – UBS Centro Oeste – “Dr. Osvaldo Rangel Cardoso”
	Rua Vereador Acácio de Oliveira, nº 341 – Jardim Nossa Senhora das Graças
	Lara
	(19) 3818-3699

	S.S. – UBS Guaçu Mirim – “Neusa Thomann Caveanha”
	Rua Alcides Toledo, nº 195 – Guaçu Mirim
	Ana Cláudia
	(19) 3818-3690

	S.S. – UBS Ipê II – “Basílio Fantinato”
	Rua Jandaia do Sul, Jardim Ipê II
	Gislene
	(19) 3818-3691

	S.S. - UBS Ipê Pinheiros – “Dr. Eliel Falsetti”
	Avenida dos Flamboyants, s/n – Jardim Ipê Pinheiros
	Adriana
	(19) 3861-2201

	S.S. - UBS Martinho Prado Junior – “Dr. José Aristodemo Pinotti”
	Rua Benedito de Lima, nº 640 – Martinho Prado Junior
	Renato
	(19) 3841-1105

	S.S. - UBS Santa Terezinha
	Rua Benedito Maia Figueiredo, nº 520 – Jardim Santa Terezinha
	Keny Priscila Mendes
	(19) 3818-3686

	S.S. - UBS Zaniboni I – “Dra. Arlinda Bueno”
	Rua Eduardo Figueiredo, nº 950 – Jardim Zaniboni I
	Thuany
	(19) 3831-4929

	
	
	
	

	S.S. – UBS Zona Norte – “Prefeito Antonio Chiarelli”
	Rua José Ferreira de Campos, nº 04 – Jardim Novo I
	Viviane Passos
	(19) 3818-3696

	S.S. – UBS Zona Sul – “Dr. Waldomiro Girard Jacob”
	Rua Sebastião Bueno, nº 415 – Jardim Itamaraty
	Patrícia
	(19) 3818-3691

	S.S. - USF Alto dos Ipês
	Rua Jatir Domingues, nº 825 – Alto dos Ipês
	Regiane
	(19) 3818-7513

	S.S. - USF Centenário
	Avenida Paulista, nº 147 – Jardim Centenário
	
	(19) 3818-3699

	S.S. - USF Chácara Alvorada – “Maria Nazaré Silva”
	Rua Lázaro Pereira, s/n – Chácara Alvorada
	Jaqueline
	(19) 3819-9457

	S.S. - USF Fantinato I e II – “Maria de Lourdes Travaglia Lanzi”
	Rua Aristides Papa, nº 400 – Jardim Fantinato
	Carolina
	(19) 3818-3695

	S.S. - USF Guaçuano
	Rua Antonio Alves de Azevedo, nº 25 – Jardim Guaçuano
	Miriã
	(19) 3818-4205

	S.S. - USF Hermínio Bueno 
	Avenida Honório Orlando Martini, nº 45 – Jardim Hermínio Bueno
	Luciane Nini
	(19) 3818-3689

	S.S. - USF Jardim Chaparral I e II
	Avenida Custódio Silva Neto, nº 900 – Jardim Chaparral
	Débora Lopes
	(19) 3818-2602

	S.S. - USF Jardim Suécia 
	Avenida Emília Marchi Martini, nº 3265 – Jardim Suécia
	Cesira
	(19) 3818-3695

	S.S. - USF Parque dos Eucaliptos
	Avenida Ozório Teixeira Filho, nº 240 – Parque dos Eucaliptos
	Karina
	(19) 3818-2794

	S.S. - USF Rosa Cruz
	Rua Waldomiro Caveanha, nº 390 – Rosa Cruz
	Gabriela
	(19) 3891-6511

	S.S. - USF Santa Cecília
	Rua Almir Nelson Falsetti, nº 460 – Jardim Canaã II
	Neia
	(19) 3851-7745

	S.S. - USF Santa Terezinha – “Dr. José Lanzi”
	Rua Benedito Maia Figueiredo, nº 520 – Jardim Santa Terezinha
	Keny 
	(19) 3818-3686

	S.S. - USF Zaniboni II 
	Rua Honória do Carmo Silva, nº 45 – Jardim Boa Vista
	Thuany
	(19) 3818-2983

	S.S. - Vigilância Epidemiológica
	Rua Paula Bueno, nº 240 – Centro
	Paula
	(19) 3811-9800

	S.S.P. – Defesa Civil
	Rua Júlia Caporalli Coelho, nº 195 – Jardim América
	Gildézio Donizete Cesário
	(19) 3831-5760

	S.S.P. – Secretaria de Segurança Pública
	Avenida Nove de Abril, nº 917 – Chácara Gonçalo
	Fernando Domiciano
	(19) 3811-8911

	S.S.P. – Sede da Guarda Civil Municipal
	Rua Dr. Benedito Macário de Matos, nº 15 – Imóvel Pedregulhal
	Fernando Domiciano
	(19) 3811-8911

	S.S.M. - Cemitério do Jardim Novo I
	Rua Washington Luiz, nº 1600 – Jardim Novo I
	Veral
	(19) 3841-7548

	S.S.M. – Secretaria de Serviços Municipais
	Avenida Paulista, nº 354, Jardim Centenário
	Matheus
	(19) 3811-7030

	S.T. – Secretaria de Turismo
	Praça Duque de Caxias, nº 140 - Centro
	Luca - Jéssica
	(19) 98208-9658


8.2- Os pontos de entrega poderão ser ampliados, reduzidos e/ou alterados a critério da CONTRATANTE, em função da ampliação ou diminuição de sua estrutura física ou alterações de endereços, de seus órgãos ou de terceiros conveniados.

8.3 - A entrega nos locais acima mencionados deverá ocorrer semanalmente em todas às segundas e quintas feiras, em dias úteis.

8.3.1- O produto será rejeitado e devolvido na hipótese de não corresponder às especificações ou quando infringir qualquer condição prevista no contrato decorrente deste Termo de Referência.

8.3.2- Ocorrendo rejeição do produto, fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) obrigada(s) a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

8.4- A CONTRATANTE se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para entrega mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas;
8.5- A CONTRATADA deverá observar os métodos, rotinas, procedimentos, frequência e periodicidade para a perfeita execução dos fornecimentos, bem como, disponibilizar pessoal, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as condições deste instrumento.

8.6- O prazo de garantia contratual dos fornecimentos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8.7- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) providenciar, para cada entrega de água mineral, documento que conterá a data, quantidade, tipo do produto e assinatura de quem receberá, para posterior encaminhamento ao Departamento de Suprimentos da CONTRATANTE, para apuração da quantidade total de cada mês.

8.8- A(s) empresa(s) vencedora(s) apresentará(ão) ao Departamento de Suprimentos, através de servidor especialmente designado, o documento fiscal de cobrança do produto entregue, juntamente com a documentação exigida no item anterior deste Termo de Referência.
9 – DA GESTÃO DO CONTRATO

9.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2- As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.3- A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4- A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato.

9.5- Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscais do contrato ou pelos respectivos substitutos, conforme quadros abaixo, de acordo com o artigo 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021:

	9.6.1- SECRETRIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA

	GESTORA DO CONTRATO:

	Nome: Tânia Cristina Januário 

Cargo: Secretária Adjunta de Administração
CPF/MF nº 061.932.118-02
E-mail: sa-tania@mogiguacu.sp.gov.br  

	GESTORA SUBSTITUTA DO CONTRATO:

	Nome: Jesseli da Silva Santos

Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 309.803.918-30
E-mail: sa-compras-jesseli@mogiguacu.sp.gov.br  


	9.6.2- GABINETE DO PREFEITO - GP
	
	9.6.3- S.A. – ALMOXARIFADO CENTRAL

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	 Nome: João Batista Machado 

Cargo: Agente Administrativo

CPF/MF nº 053.762.718-97

E-mail: gabinete-expediente@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: José Henrique Verdolini
Cargo: Chefe da Divisão de Almoxarifado
CPF/MF nº 141.459.318-07
E-mail: sa-almox-henrique@mogiguacu.sp.gov.br 

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
	
	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Rosana Gonçalvez Ferraz 

Cargo: Diretora de Departamento

CPF/MF nº 120.632.918-10

E-mail: gabinete-rosana@mogiguacu.sp.gov.br   
	
	Nome: José César Peixoto
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais 

CPF/MF nº 342.202.038-18
E-mail: jose.peixto@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.4- S.A. – PATRIMÔNIO
	
	9.6.5- S.A. – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Lilia Raquel Oliveira Silva
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 168.466.848-40
E-mail: sa-almox-lilia@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Maria Amélia Persinoti Siqueira
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 182.063.028-59
E-mail: drh-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: César Augusto Daineis
Cargo: Chefe da Divisão de Patrimônio 

CPF/MF nº 468.233.208-26
E-mail: patrimonio@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Lucimary Fernandes Botaro Mathias
Cargo: Oficial Administrativo Pleno 

CPF/MF nº 158.396.858-01
E-mail: drh-apoioadm@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.6- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SC
	
	9.6.7- SECRETARIA DE FINANÇAS - SF

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Cássia de Oliveira Sbrisse
Cargo: Escriturária
CPF/MF nº 331.305.468-47
E-mail: kassyoliver@gmail.com 
	
	Nome: Maria de Lourdes Busato Serra
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 158.378.198-60
E-mail: sf-cont-maria@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Marcos Antônio Dias Pereira
Cargo: Operador de Câmera 

CPF/MF nº 061.938.308-98
E-mail: marcosantoniodiaspereira@gmail.com 
	
	Nome: Regina Gonçalves de Oliveira
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 068.402.878-66
E-mail: sf-arrecad-regina@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.8- SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ
	
	9.6.9- SECRETARIA DE OBRAS E MOBILIDADE - SOM

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: José Eduardo Orica
Cargo: Oficial Administrativo Senior
CPF/MF nº 137.755.438-48
E-mail: snj-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Dirceu Cardoso
Cargo: Diretor de Departamento
CPF/MF nº 102.057.228-06
E-mail: som-dirceu@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Maria de Fátima da Rocha Machado
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 072.188.538-11
E-mail: snj-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Mônica Fernandes Catuzzo
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 182.063.968-10
E-mail: monica.catuzzo@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.10- SECRETARIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS - SSM
	
	9.6.11- SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE - SAAMA

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Matheus de Lima Vieira
Cargo: Escriturário
CPF/MF nº 466.535.438-38
E-mail: matheus.vieira@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Maria José Montejano Delalibera
Cargo: Chefe de Conservação Ambiental
CPF/MF nº 158.376.798-39
E-mail: saama-zeze@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Reginaldo Cristiano de Araújo
Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF/MF nº 300.038.728-58
E-mail: reginaldo.araujo@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Maria de Fátima Almeida Banfanti
Cargo: Chefe do Setor de Programas Ambientais 

CPF/MF nº 182.071.068-83
E-mail: saama-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE
	
	9.6.13- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - SEL

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Miguel Antonio Borges da Silva Junior
Cargo: Diretor de Departamento
CPF/MF nº 311-080-978-80
E-mail: compras@edu.mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: José Valdir Gonçalves
Cargo: Assessor II
CPF/MF nº 968.670.608-97
E-mail: josevaldircamara@gmail.com   

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Ana Carolina de Oliveira Ribeiro
Cargo: Assessora II 

CPF/MF nº 359.704.938-99
E-mail: anacarolina_carol1988@hotmail.com 
	
	Nome: Tâmara Cristina Colosso Francisco Lopes
Cargo: Técnica de Segurança do Trabalho 

CPF/MF nº 318.996.708-31
E-mail: tamara.engseg@gmail.com 


	9.6.14- SECRETARIA DE SAÚDE - SS
	
	9.6.15- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Ivete Batista de Lira Santos
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 137.758.098-99
E-mail: ss-contato@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Josiane Carvalho Mendonça
Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 313.171.218-05
E-mail: sps-josiane@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Cristina Aparecida David
Cargo: Coordenadora de Atenção Primária a Saúde 

CPF/MF nº 343.356.008-01
E-mail: crisdvdd@gmail.com 
	
	Nome: Patrícia Siqueira Vieira
Cargo: Agente Administrativo 

CPF/MF nº 056.713.338-90
E-mail: sps-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.16- SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
	
	9.6.17- SUBPREFEITURA DE MARTINHO PRADO - SMP

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Luís Fernando da Silva Domiciano
Cargo: Diretor Administrativo da Guarda Civil Municipal - GCM
CPF/MF nº 368.339.118-94
E-mail: diretoriagcmmg@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Sueli Aparecida Botelho
Cargo: Escriturária
CPF/MF nº 102.175.518-40
E-mail: ampj-contato@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Paulo Henrique da Silva Gomes
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 310.154.518-88
E-mail: sms-contato@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Daniel Cominatto
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 253.450.058-93
E-mail: ampj-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.18- OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM
	
	9.6.19- SECRETARIA DE CULTURA - SECULT

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Alice Márcia Oliveira
Cargo: Escriturária 

CPF/MF nº 158.393.508-85
E-mail: alice.oliveira@mogiguacu.sp.gov.br   
	
	Nome: Rosângela Aparecida Fernandes
Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 055.314.305-50
E-mail: sc-zanza@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Rodrigo Aparecido Domingos
Cargo: Ouvidor
CPF/MF nº 217.682.908-57
E-mail: ouvidora-rodrigo@mogiguacu.sp.gov.br
	
	Nome: Janete Aparecida Jacinto Bantim
Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF/MF nº 120.752.758-07
E-mail: sc-janete@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.20- SECRETARIA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - STI
	
	9.6.21- SECRETARIA DE TURISMO - ST

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Keli Cristina Brito Moretto
Cargo: Assistente Administrativa
CPF/MF nº 141.459.748-75
E-mail: sa-inf-keli@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Lucas Soares
Cargo: Secretário de Turismo
CPF/MF nº 035.254.938-60
E-mail: st-secretario@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Josimar Araújo Borges Cerqueira
Cargo: Secretário de Tecnologia e Inovação 

CPF/MF nº 289.969.818-42
E-mail: sti-secretario@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Jéssica Renata Toso
Cargo: Assessora II 

CPF/MF nº 311.675.748-85
E-mail: st-asministrativo@mogiguacu.sp.gov.br 


	9.6.22- SECRETARIA DE HABITAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - SHIC

	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Guilherme de Sousa Campos
Cargo: Secretário da SHIC
CPF/MF nº 303.140.998-16
E-mail: shic-secretario@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Fabiano Martini
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 120.752.128-05
E-mail: shic-secretario@mogiguacu.sp.gov.br


9.7- São responsabilidades do FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024:

9.7.1- Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE;
9.7.2- Anotar em histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

9.7.3- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

9.7.4- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive quando ocorrer descumprimento das obrigações contratuais, atuando, tempestivamente, na solução do problema.
9.7.5- Verificar, ainda, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
9.8- São responsabilidades do GESTOR, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024:

9.8.1- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

9.8.2- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;
9.8.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
9.8.4- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;

9.8.5- Tomar providências para a formalização de possível processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

9.8.6- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

9.8.7- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9.9- A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

9.9.1- A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.

10 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

10.1- A unidade de aquisição para o objeto será de garrafão e/ou peça.

10.2- Durante a execução contratual, os fiscais serão responsáveis pelo monitoramento das entregas, através de FORMULÁRIO PARA RECEBIMENTO e FORMULÁRIO PARA ENTREGA, conforme modelos constantes, respectivamente, dos ANEXOS I e II, cuja cópia deverá acompanhar a documentação fiscal para verificação de quantidades;

10.3- Os preços referentes aos fornecimentos objeto deste Termo de Referência serão firmes e irreajustáveis durante o prazo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência;

10.3.1- Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos e contribuições pertinentes, decorrentes do contrato deste Termo de Referência e de sua execução, constituindo-se na única contraprestação da CONTRATANTE pelos fornecimentos;

10.4- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade;

10.5- Os pagamentos efetuados com atraso de responsabilidade comprovada da CONTRATANTE estarão sujeitos a multa de 3% (três por cento) sobre o valor em atraso.

10.6- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estipuladas neste Termo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos, até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato decorrente deste Termo de Referência.

10.7- O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do fornecimento ora avençado não terá vínculo de qualquer natureza com a CONTRATANTE e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

10.7.1- Na eventual hipótese de vir a CONTRATANTE a ser demandada judicialmente, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que em decorrência vier a pagar, inclusive àquelas oriundas de deslocamentos efetuados.

10.4- Do recebimento

10.4.1- O objeto será recebido nos endereços mencionados na Cláusula Oitava do presente Termo de Referências, mediante aceite e conferência da Nota Fiscal ou fatura, pelo do fiscal de cada unidade envolvida, e envio dela para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.
10.4.2- Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.4.3- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.4.4- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10.5- Do Faturamento 
10.5.1- A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da CONTRATANTE, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011).

10.5.2- A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela fiscalização.

10.5.3- No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

10.6- Das condições de pagamento

10.6.1- Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados, em moeda corrente nacional, a 10 d.d.l. (dez dias da data líquida), a contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal, que será emitida mensalmente, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária.

10.6.2- Os pagamentos, dentro dos prazos previstos, somente serão efetuados após a liberação do documento fiscal de cada entrega, mediante conferência dos produtos, aprovação e visto de cada Servidor especialmente designado pela divisão de Suprimentos da CONTRATANTE.

10.6.3- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação.
11 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1- Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.1- A CONTRATADA será selecionada por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

11.2- Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser enviados os seguintes documentos:

11.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
11.2.2- Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União;
11.2.3- Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA;
11.2.4- Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA;
11.2.5- Certidão de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e;
11.2.6- Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

11.3- Para a habilitação da CONTRATADA poderão ser aceitas certidões negativas ou certidões positivas com efeito de negativa, nos termos da legislação vigente.

11.3.1- As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. 
11.3.1.1- Se não constar prazo de validade, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de sua expedição.

12 – ESTIMATIVA DO PREÇO

12.1- A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

	PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES

	

	Item
	Qtd.
	Unid.
	Material
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio Total

	01
	4.492
	garrafão
	050.00005.7 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca de vasilhame. Obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captada, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.
	11,0260
	49.528,79

	02
	5.000
	garrafa
	050.00005.14 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFA COM 510 ML. Classificada segundo o código das Águas Minerais como água mineral, SEM GÁS, com lacre de segurança. Com rótulo, que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade.
	1,0420
	5.210,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	VALOR MÉDIO TOTAL
	54.738,79


12.2- O valor mensal estimado da contratação é de R$ 9.123,13 (nove mil, cento e vinte e três reais e treze centavos), perfazendo um valor total semestral estimado de R$ R$ 54.738,79 (cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos).

13 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1- Para cobrir as despesas oriundas da contratação decorrente deste Termo de Referência serão oneradas as seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Programa para o exercício de 2024:
	DESPESA
	ÓRGÃO
	RECURSO
	SECRETARIA
	QUANTIDADE
	%

	
	
	
	
	20 litros
	510 ml
	20 litros
	510 ml

	0008
	02.01.00
	PRÓPRIO
	Gabinete do Prefeito
	
	5.000
	
	100,0

	0040
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Tiro de Guerra
	30
	
	0,668
	

	0041
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Junta Militar
	25
	
	0,557
	

	0042
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Corpo de Bombeiro
	30
	
	0,668
	

	0043
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – 1ª CIA PM, Delegacia da Mulher, Bat. Pol. Militar.
	160
	
	3,562
	

	0045
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – P.A.T.
	50
	
	1,113
	

	0047
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Ministério do Trabalho
	50
	
	1,113
	

	0118
	03.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Administração
	484
	
	10,775
	

	0150
	04.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Comunicação
	12
	
	0,267
	

	0174
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	36
	
	0,801
	

	0175
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	36
	
	0,801
	

	0176
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	24
	
	0,534
	

	0178
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	18
	
	0,401
	

	0224
	06.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria dos Negócios Jurídicos
	60
	
	1,336
	

	0273
	08.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Obras e Viação 
	234
	
	5,209
	

	0588
	09.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Serviços Municipais
	226
	
	5,031
	

	0646
	10.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
	216
	
	4,809
	

	0756
	11.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Educação 
	12
	
	0,267
	

	0854
	12.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Esportes e Lazer
	75
	
	1,670
	

	0888
	13.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Saúde
	186
	
	4,141
	

	0009
	14.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	120
	
	2,671
	

	1926
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	72
	
	1,603
	

	2303
	14.03.00
	ESTADUAL
	Secretaria de Assistência Social
	192
	
	4,274
	

	3828
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	1.032
	
	22,974
	

	3829
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	72
	
	1,603
	

	1231
	15.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Segurança
	456
	
	10,151
	

	1248
	16.01.00
	PRÓPRIO
	Subprefeitura de Martinho Prado Junior
	60
	
	1,336
	

	1804
	22.01.00
	PRÓPRIO
	Ouvidoria Geral do Município
	30
	
	0,668
	

	1337
	23.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Cultura
	207
	
	4,608
	

	1384
	23.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Cultura
	103
	
	2,293
	

	3050
	25.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Tecnologia e Inovação
	140
	
	3,117
	

	3082
	26.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Turismo
	24
	
	0,534
	

	3683
	27.04.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Habitação Indústria e Comércio
	20
	
	0,445
	

	
	
	
	   TOTAL
	4.492
	5.000
	100,0
	100,0


14 - DO FORO

14.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU - SP, para dirimir toda e qualquer demanda do contrato decorrente deste Termo de Referência, não resolvida administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

15.1- Constitui motivos para denúncia do contrato decorrente deste Termo de Referência o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos.

15.2- A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas e incidentes, que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

15.2.1- Para os casos previstos no item anterior, a CONTRATANTE poderá atribuir uma comissão, por esta designada, a responsabilidade de apurar os fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

15.3- As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que não seja interpretado como habitualidade ato de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão somente ao “interesse público”.

15.4- Considera-se dispensável a exigência de garantia contratual (caução).

Mogi Guaçu, 20 de março 2024.

	Tânia Cristina Januário

Secretária Adjunta de Administração
	Thais Suelen da Silva

Resp. p/ Secretaria Municipal de Administração

Decreto n.º 26.679/2.023


ANEXO C – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº ___________ /2024

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2024


PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3211/2024

OBJETO: Fornecimento parcelado e programado de água mineral natural, sem gás, em garrafão com 20 litros e garrafa com 510 ml.

ORGÃO GERENCIADOR: S.A. – Departamento de Suprimentos

ORGÃO INTERESSADO: Prefeitura de Mogi Guaçu

Os signatários deste instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.301.264/0001-13, isenta de Inscrição Estadual, com sede e principal estabelecimento (Paço Municipal), sito na Rua Henrique Coppi, nº 200, Loteamento Morro do Ouro, Mogi Guaçu, neste ato representada por seu Prefeito, RODRIGO FALSETTI, portador do RG nº 22.784.386-1-SSP/SP e CPF/MF nº 268.525.708-00, aqui doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________ e Inscrição Estadual nº _________, com sede na ___________, nº ____ – Bairro _____ – CEP ________, na cidade de _______/__, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por _________________, portador do RG nº _______ e do CPF/MF nº _______, têm, entre si, ajustado e contratado por este instrumento particular com DISPENSA DE LICITAÇÃO, consoante o disposto no Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, o fornecimento em objeto, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- Contratação de empresa, nos moldes do Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, caracterizado como bem comum, visando atender as demandas das diversas secretarias do Município de Mogi Guaçu/SP, nas especificações e quantitativos descritos abaixo:
	Item
	Qtd.
	Unid.
	Material

	01
	4.492
	garrafão
	050.00005.7 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFÃO COM 20 LITROS, com protetor na parte superior e lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias, devidamente aprovado pelo órgão de fiscalização e controle, mediante troca de vasilhame. Obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captada, de origem subterrânea, caracterizada pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.

	02
	5.000
	garrafa
	050.00005.14 - ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, EM GARRAFA COM 510 ML. Classificada segundo o código das Águas Minerais como água mineral, SEM GÁS, com lacre de segurança. Com rótulo, que deverá conter o nome da fonte, natureza da água, localidade, data e número da concessão, nome do concessionário, constante físico-químicas, volume do conteúdo de indicação do mês, ano de envasamento e do prazo de validade.


1.2- O produto deverá ser captado, processado, envazado, transportado e entregue nos locais determinados neste contrato, obedecendo as condições higiênico-sanitárias e Boas Práticas de fabricação fixadas na legislação específica, de modo a eliminar riscos à saúde do consumidor (ausência de contaminantes).

1.3- Será permitida a troca da marca inicialmente ofertada por motivo justo e aceito pela CONTRATANTE, desde que o novo produto atenda às características sensoriais, físicas, químicas e físico-químicas definidas na legislação sanitária e específicas pertinentes condicionadas a apresentação das análises e laudo exigidos e apresentados com a proposta de preços.

1.4- As embalagens a serem utilizadas, novas ou retornadas para um novo ciclo de uso, devem ser submetidas a avaliação individual. 

1.4.1- As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, deformações do gargalo e ou com alterações de odor e cor deverão ser rejeitadas.

1.5- A rotulagem do produto deverá obedecer ao regulamento técnico específico sobre rotulagem de alimentos embalados.

1.6- A distribuição dos produtos, nos locais indicados por este contrato, correrá por conta e risco da CONTRATADA.

1.6.1- A entregas deverão ocorrer semanalmente, em dias úteis, nas segundas e quintas-feiras.

1.6.2- A CONTRATANTE poderá solicitar, ainda, em caráter eventual, a entrega dos produtos, em dias e horários especiais, em razão de necessidades em algum evento extraordinário.

1.6.3- A quantidade a ser entregue em cada local também é variável, de acordo com o número de servidores municipais ou de contribuintes, que farão uso dos produtos.

1.6.4- Para boa e cabal execução do contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão preencher os formulários de recebimento de entrega, conforme modelos constantes dos ANEXOS I e II, que posteriormente deverão ser encaminhados à cada fiscal envolvido, tanto pelo servidor responsável pelo recebimento da CONTRATANTE, como pelo funcionário responsável pela entrega da CONTRATADA, mensalmente, com fechamento sempre no último dia útil, para o controle das quantidades fornecidas.

1.6.4.1- Os formulários entregues, para cada fiscal envolvido, terão suas quantidades conferidas e atestadas para os devidos faturamentos.

1.6.4.2. – Caso as quantidades entre os formulários não coincidam, o faturamento, referente àquelas entregas, ficará suspenso até que as divergências sejam sanadas.

1.7- Eventuais suspeitas de irregularidades na qualidade do produto entregue, com indicativo da presença de elementos contaminantes, será objeto de análise de suas características, arcando a CONTRATADA com todos os custos decorrentes desta análise, com retenção do valor correspondente, descontado dos créditos que eventualmente existam em seu favor, quando for o caso.

1.8- O prazo de validade do produto para consumo, não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data de cada entrega.

1.9- Para efetuar as entregas nos locais determinados, a CONTRATADA, deverá dispor de veículos em perfeito estado de conservação e funcionamento e mão de obra em número suficiente.
1.9.1- Nos referidos preços estão inclusos todos os custos de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer exceção, entre eles: custos de aquisição, taxas, impostos devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, fretes, seguros, veículos, salários e encargos trabalhistas/sociais/previdenciários e outros correlatos, constituindo-se os referidos preços nas únicas contraprestações da CONTRATANTE pelo efetivo e correto fornecimento pela CONTRATADA.
1.10- A CONTRATADA, durante a vigência do contrato deverá, a cada 90 (noventa) dias e/ou quando solicitado pela CONTRATANTE, enviar Laudo de análise da água mineral natural, fornecido por Instituto credenciado.

1.11- O produto ofertado deverá atender a todas as condições fixadas na Resolução RDC nº 173, de 13 de setembro de 2006 e alterações subsequentes, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no prazo estabelecido, assim como todas as outras normas pertinentes em vigor.
1.12- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como na fase contratual.

CLAÚSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) fornecer o objeto, mediante entregas programadas e parceladas, por sua conta e risco, nos locais abaixo:
	ÓRGÃO
	ENDEREÇO
	RESPONSÁVEL
	OBS.

	Todas as secretarias instaladas no edifício do Paço Municipal:
	Rua Henrique Coppi, nº 200, Loteamento Morro do Ouro.
	
	

	
	
	
	

	SAJ – Secretaria de Assuntos Jurídicos
	
	Maria de Fátima
	(19) 3851-7027

	Secretaria de Administração
	
	Thais
	(19) 3851-7056

	Secretaria de Comunicação
	
	Cássia Sbrisse
	(19) 3851-7019/7020

	S.F. – Departamento de Arrecadação
	
	Regina
	(19) 3851-7011

	S.F. – Cadastro Imobiliário
	
	Valdemir
	(19) 3851-7007

	S.F. – Departamento de Finanças
	
	Maria
	(19) 3851-7042

	Secretaria de Obras e Mobilidade
	
	Mônica
	(19) 3851-7017

	Secretaria de Tecnologia
	
	Josimar
	(19) 3851-7033

	G.P. – 1ª CIA Polícia Militar.
	Rua Benedito Macário de Matos, s/n – Jardim Centenário
	Capitão Luís Gustavo
	

	G.P. – 26º Batalhão da Polícia Militar.
	Rua José Penteado, nº 90, Jardim Novo I
	CB PM Reginaldo
	(19) 3841-8696/8697

	G.P. - Corpo de Bombeiros
	Rua Paul Harris, s/n – Jardim Centenário
	Squilasse
	(19) 3811-7541/7542

	G.P. - Delegacia de Defesa da Mulher
	Avenida 9 de abril, nº 842 - Centro
	Dra. Gisele
	(19) 3891-3131

	G.P. – Junta de Serviço Militar
	Avenida Paulista, nº 338 – Jardim Centenário
	Paulo
	(19) 3818-2768

	G.P. – Ministério do Trabalho
	Rua Paula Bueno, nº 221 - Centro
	Eliana
	(19) 3861-1816

	G.P – PAT (Posto de Atendimento do Trabalho)
	Rua São José, nº 338 – Vila Beatriz
	Andreia
	(19) 3841-7323/7326

	G.P. - Tiro de Guerra
	Avenida Presidente John F. Kennedy, nº 922 – Jardim Nossa Senhora das Graças
	Ten. Eduardo
	(19) 3861-0888

	Ouvidoria Geral do Município
	Rua José Colombo, nº 284 – Loteamento Morro do Ouro
	Rodrigo Aparecido Domingos
	(19) 3851-7041

	Subprefeitura de Martinho Prado Junior
	Rua Honório Correia, nº 47 – Martinho Prado
	Sueli Aparecida Botelho
	(19) 3841-1388

	S.A. – Almoxarifado Central
	Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centenário
	José Henrique Verdolini
	(19) 3841-7601

	S.A. – Patrimônio
	Avenida Paulista, nº 354 – Jd. Centenário
	César Augusto Daines
	(19) 3841-5589

	S.A. – Departamento de Recursos Humanos
	Avenida Marechal Castelo Branco, nº 30 – Loteamento Morro do Ouro
	Maria Amélia Persinoti Siqueira
	(19) 3891-9781

	S.A. – DRH - SESMT
	Rua João Franco Bueno, nº 100 - Pedregulhal
	Maria Amélia Persinoti Siqueira
	(19) 3811-8877

	S.A.A.M.A.
	Avenida Mogi Mirim, nº 93, Centro
	Marcelo Sartori
	(19) 3811-7040

	SeCult - Biblioteca Municipal
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Nínive
	(19) 3811-8670

	SeCult - EMIA
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Mara
	(19) 3811-8661

	SeCult - Secretaria da Cultura
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Rosângela Aparecida Fernandes
	(19) 3811-8650

	SeCult - Teatro
	Avenida dos Trabalhadores, nº 2651 – Jardim Camargo
	Maristela
	(19) 3811-8678

	S.E. - D.A.E. e Ensino
	Avenida Bandeirantes, nº 945, Parque Cidade Nova
	Miguel Antonio Borges da Silva Junior
	(19) 3831-9762

	S.E.T. – Secretaria de Esportes e Turismo
	Rua Santo Antonio, nº 30 – Bairro do Lote
	Valdir
	(19) 3811-8790

	S.F. – Departamento de Auditoria Tributária
	Rua José Colombo, nº 284 – Subsolo 1 – Loteamento Morro do Ouro
	Elisângela
	(19) 3851-7039

	S.H.I.C.
	Avenida dos Trabalhadores, nº 1461 - Centro
	Renan
	(19) 3841-2300

	S.A.J. – Divisão de Sindicância e Procedimentos Apuratórios
	Rua José Colombo, nº 284 – Loteamento Morro do Ouro
	Dr. Betellen Dante Ferreira
	(19) 3851-7040

	S.O.M. – Páteo - Setor de Carpintaria
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Nelson
	(19) 99454-2771

	S.O.M. – Páteo - Setor de Construção e Reforma
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Lorival
	(19) 99883-8722

	S.O.M. – Páteo - Setor de Elétrica
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	José Isaías
	(19) 98337-3409

	S.O.M. – Páteo - Setor de Pintura
	Avenida Paulista, nº 354 – Jardim Centenário
	Dirceu
	(19) 99981-7996

	S.A.S. – Central de Cadastro Único
	Rua Santa Júlia, nº 111 – Vila Beatriz
	Iracilda
	(19) 3851-7710

	S.A.S. – Conselho Tutelar
	Rua Porto Ferreira, nº 624 – Jardim Santo Antonio
	Adilson
	(19) 3831-1100

	S.A.S. – Fundo Social de Solidariedade
	Rua Antonina, nº 9 – Jardim Ypê II
	Ana
	(19) 3841-4946

	S.A.S. – Projeto ESCA Acolhimento
	Rua Dr. Arnaldo de Campos, s/n – Jardim Planalto Verde
	Elaine
	(19) 3841-9282

	S.A.S. – CRAS Leste
	Rua Arlindo de Oliveira, nº 100 – Jardim Zaniboni
	Thalita
	(19) 3831-7641

	S.A.S. – CRAS Norte
	Praça Augusto Rodrigues de Melo, s/n – Jardim Ipê 1
	Ronise
	(19) 3841-8460

	S.A.S. – CRAS Sul
	Rua Poços de Caldas, nº 16 – Jardim Brasília
	Ângela
	(19) 3818-4643

	S.A.S. - CREAS
	Rua Piauí, nº 295 – Jardim Centenário
	Sílvia
	(19) 3831-2176

	S.A.S. - Secretaria de Assistência Social
	Rua José Penteado, nº 90, Jardim Novo I
	Poliana
	(19) 3811-7010

	S.S. – CAM – “Centro de Atendimento a Mulher”
	Avenida Honório Orlando Martini, nº 2530 – Jardim Novo II
	
	(19) 3841-9655

	S.S. - CAPS-AD
	Rua Antonio Luis Filho, nº 700 – Jardim Novo II
	Jane
	(19) 3818-1539

	S.S. – CAPS-II
	Rua Antonio Luiz Filho, nº 720 – Jardim Novo II
	Jane
	(19) 3831-5374

	S.S. – CAPS-IJ
	Rua Faustino Custódio dos Santos, nº 375 – Parque Cidade Nova
	Jane
	(19) 3818-1765

	S.S. – CEO – Centro de Especialidades Odontológicas.
	Avenida Washington Luiz, nº 1168 – Vila São Carlos
	Mário
	(19) 3818-3692

	S.S. - Farmácia de Medicamento Controlado
	Rua Isalino Lealdini, s/n - Centro
	Maria Carolina Capitoni Mascarini
	(19) 3831-5507

	S.S. - Farmácia Judicial/Alto Custo
	Rua Isalino Lealdini, s/n - Centro
	Maria Carolina Capitoni Mascarini
	(19) 3811-8260



	S.S. – UBS Centro de Saúde – “Dr. José Seixas Pereira”
	Rua Izalino Lealdini, s/n - Centro
	Thaciane
	(19) 3811-8250

	S.S. – UBS Centro Oeste – “Dr. Osvaldo Rangel Cardoso”
	Rua Vereador Acácio de Oliveira, nº 341 – Jardim Nossa Senhora das Graças
	Lara
	(19) 3818-3699

	S.S. – UBS Guaçu Mirim – “Neusa Thomann Caveanha”
	Rua Alcides Toledo, nº 195 – Guaçu Mirim
	Ana Cláudia
	(19) 3818-3690

	S.S. – UBS Ipê II – “Basílio Fantinato”
	Rua Jandaia do Sul, Jardim Ipê II
	Gislene
	(19) 3818-3691

	S.S. - UBS Ipê Pinheiros – “Dr. Eliel Falsetti”
	Avenida dos Flamboyants, s/n – Jardim Ipê Pinheiros
	Adriana
	(19) 3861-2201

	S.S. - UBS Martinho Prado Junior – “Dr. José Aristodemo Pinotti”
	Rua Benedito de Lima, nº 640 – Martinho Prado Junior
	Renato
	(19) 3841-1105

	S.S. - UBS Santa Terezinha
	Rua Benedito Maia Figueiredo, nº 520 – Jardim Santa Terezinha
	Keny Priscila Mendes
	(19) 3818-3686

	S.S. - UBS Zaniboni I – “Dra. Arlinda Bueno”
	Rua Eduardo Figueiredo, nº 950 – Jardim Zaniboni I
	Thuany
	(19) 3831-4929

	
	
	
	

	S.S. – UBS Zona Norte – “Prefeito Antonio Chiarelli”
	Rua José Ferreira de Campos, nº 04 – Jardim Novo I
	Viviane Passos
	(19) 3818-3696

	S.S. – UBS Zona Sul – “Dr. Waldomiro Girard Jacob”
	Rua Sebastião Bueno, nº 415 – Jardim Itamaraty
	Patrícia
	(19) 3818-3691

	S.S. - USF Alto dos Ipês
	Rua Jatir Domingues, nº 825 – Alto dos Ipês
	Regiane
	(19) 3818-7513

	S.S. - USF Centenário
	Avenida Paulista, nº 147 – Jardim Centenário
	
	(19) 3818-3699

	S.S. - USF Chácara Alvorada – “Maria Nazaré Silva”
	Rua Lázaro Pereira, s/n – Chácara Alvorada
	Jaqueline
	(19) 3819-9457

	S.S. - USF Fantinato I e II – “Maria de Lourdes Travaglia Lanzi”
	Rua Aristides Papa, nº 400 – Jardim Fantinato
	Carolina
	(19) 3818-3695

	S.S. - USF Guaçuano
	Rua Antonio Alves de Azevedo, nº 25 – Jardim Guaçuano
	Miriã
	(19) 3818-4205

	S.S. - USF Hermínio Bueno 
	Avenida Honório Orlando Martini, nº 45 – Jardim Hermínio Bueno
	Luciane Nini
	(19) 3818-3689

	S.S. - USF Jardim Chaparral I e II
	Avenida Custódio Silva Neto, nº 900 – Jardim Chaparral
	Débora Lopes
	(19) 3818-2602

	S.S. - USF Jardim Suécia 
	Avenida Emília Marchi Martini, nº 3265 – Jardim Suécia
	Cesira
	(19) 3818-3695

	S.S. - USF Parque dos Eucaliptos
	Avenida Ozório Teixeira Filho, nº 240 – Parque dos Eucaliptos
	Karina
	(19) 3818-2794

	S.S. - USF Rosa Cruz
	Rua Waldomiro Caveanha, nº 390 – Rosa Cruz
	Gabriela
	(19) 3891-6511

	S.S. - USF Santa Cecília
	Rua Almir Nelson Falsetti, nº 460 – Jardim Canaã II
	Neia
	(19) 3851-7745

	S.S. - USF Santa Terezinha – “Dr. José Lanzi”
	Rua Benedito Maia Figueiredo, nº 520 – Jardim Santa Terezinha
	Keny 
	(19) 3818-3686

	S.S. - USF Zaniboni II 
	Rua Honória do Carmo Silva, nº 45 – Jardim Boa Vista
	Thuany
	(19) 3818-2983

	S.S. - Vigilância Epidemiológica
	Rua Paula Bueno, nº 240 – Centro
	Paula
	(19) 3811-9800

	S.S.P. – Defesa Civil
	Rua Júlia Caporalli Coelho, nº 195 – Jardim América
	Gildézio Donizete Cesário
	(19) 3831-5760

	S.S.P. – Secretaria de Segurança Pública
	Avenida Nove de Abril, nº 917 – Chácara Gonçalo
	Fernando Domiciano
	(19) 3811-8911

	S.S.P. – Sede da Guarda Civil Municipal
	Rua Dr. Benedito Macário de Matos, nº 15 – Imóvel Pedregulhal
	Fernando Domiciano
	(19) 3811-8911

	S.S.M. - Cemitério do Jardim Novo I
	Rua Washington Luiz, nº 1600 – Jardim Novo I
	Veral
	(19) 3841-7548

	S.S.M. – Secretaria de Serviços Municipais
	Avenida Paulista, nº 354, Jardim Centenário
	Matheus
	(19) 3811-7030

	S.T. – Secretaria de Turismo
	Praça Duque de Caxias, nº 140 - Centro
	Luca - Jéssica
	(19) 98208-9658


2.2- Os pontos de entrega poderão ser ampliados, reduzidos e/ou alterados a critério da CONTRATANTE, em função da ampliação ou diminuição de sua estrutura física ou alterações de endereços, de seus órgãos ou de terceiros conveniados.

2.3 - A entrega nos locais acima mencionados deverá ocorrer semanalmente em todas às segundas e quintas feiras, em dias úteis.

2.3.1- O produto será rejeitado e devolvido na hipótese de não corresponder às especificações ou quando infringir qualquer condição prevista no contrato.

2.3.2- Ocorrendo rejeição do produto, fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) obrigada(s) a retirá-lo e substituí-lo no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

2.4- A CONTRATANTE se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para entrega mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas;

2.5- A CONTRATADA deverá observar os métodos, rotinas, procedimentos, frequência e periodicidade para a perfeita execução dos fornecimentos, bem como, disponibilizar pessoal, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as condições deste instrumento.

2.6- O prazo de garantia contratual dos fornecimentos é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

2.7- A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) providenciar, para cada entrega de água mineral, documento que conterá a data, quantidade, tipo do produto e assinatura de quem receberá, para posterior encaminhamento a cada fiscal envolvido nesta contratação, para apuração da quantidade total de cada mês.

2.8- A(s) empresa(s) vencedora(s) apresentará(ão) a cada setor envolvido, através de fiscal especialmente designado, o documento fiscal de cobrança do produto entregue, juntamente com a documentação exigida no item anterior deste Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1- A CONTRATANTE, pelo objeto, pagará à CONTRATADA, durante a vigência do contrato, os seguintes preços unitários:

3.1.1 – Pela Água mineral natural, sem gás, em garrafão com 20 litros, o valor unitário de R$ ________ (___________), e;

3.1.2 – Pela Água mineral natural, sem gás, em garrafa com 510 ml, o valor unitário de R$ ________ (___________).

3.2-  Nos preços indicados no item 3.1 estão incluídos todos os custos operacionais diretos e indiretos da atividade, benefícios decorrentes do horário normal de trabalho, bem como aqueles executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, tributos, demais encargos e contribuições pertinentes, despesas em geral com transporte e refeições, de modo a se constituírem nas únicas compensações financeiras da CONTRATANTE pelos fornecimentos efetivamente prestados pela CONTRATADA.

3.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos fornecimentos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3.3.1- As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
3.4- Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados, em moeda corrente nacional, a 10 d.d.l. (dez dias da data líquida), a contar da data do atesto da Fatura/Nota Fiscal, que será emitida mensalmente, por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária.

3.5- Os pagamentos, dentro dos prazos previstos, somente serão efetuados após a liberação do documento fiscal de cada entrega, mediante conferência dos produtos, aprovação e visto de cada Fiscal envolvido no presente contrato.

3.5.1- Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação.

3.6- O pagamento será efetuado mediante a apresentação do documento fiscal de cobrança e dos seguintes documentos: 

3.6.1- Certidão Negativa de Débito (CND), referente às obrigações previdenciárias (INSS) da CONTRATADA, dentro de sua validade; 

3.6.2- Certificado de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) da CONTRATADA, dentro de sua validade; 

3.6.3- Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais da CONTRATADA, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, dentro de sua validade; 

3.6.4- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pela Justiça do Trabalho.
3.7- Constatada qualquer irregularidade o pagamento ficará retido, até que a questão levantada seja regularizada pela CONTRATADA;

3.8- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(es).

3.9- A devolução da documentação fiscal pela CONTRATANTE, em hipótese alguma servirá de pretexto para que seja suspenso o fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

4.1- A unidade de aquisição para o objeto será de garrafão e/ou peça.

4.2- Durante a execução contratual, os fiscais serão responsáveis pelo monitoramento das entregas, através de FORMULÁRIO PARA RECEBIMENTO e FORMULÁRIO PARA ENTREGA, conforme modelos constantes, respectivamente, dos ANEXOS I e II, cuja cópia deverá acompanhar a documentação fiscal para verificação de quantidades;

4.3- Os preços referentes aos fornecimentos objeto deste contrato serão firmes e irreajustáveis durante seu prazo de vigência;

4.3.1- Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos e contribuições pertinentes, decorrentes do contrato e sua execução, constituindo-se na única contraprestação da CONTRATANTE pelos fornecimentos;

4.4- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade;

4.5- Os pagamentos efetuados com atraso de responsabilidade comprovada da CONTRATANTE estarão sujeitos a multa de 3% (três por cento) sobre o valor em atraso.

4.6- O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do fornecimento ora avençado não terá vínculo de qualquer natureza com a CONTRATANTE e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, tudo da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

4.6.1- Na eventual hipótese de vir a CONTRATANTE a ser demandada judicialmente, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que em decorrência vier a pagar, inclusive àquelas oriundas de deslocamentos efetuados.

4.7- O objeto será recebido nos endereços mencionados na Cláusula Segunda do presente contrato, mediante aceite e conferência da Nota Fiscal ou fatura, pelo fiscal de cada unidade envolvida, e envio dela para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.

4.8- Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.9- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

4.10- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.


CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1- O prazo de vigência vigorará por um período de até 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, ou até que se conclua processo licitatório para regularização da contratação.
5.2- Os preços não serão reajustados em períodos inferiores a 12 (doze) meses contínuos na contraprestação dos fornecimentos.

5.3- Salvo em caso de evidente desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que as partes examinarão em conjunto o estabelecimento de ajuste que reponha o equilíbrio econômico-financeiro da avença, devendo ser demonstrado através de planilhas de custos e documentação correlata que comprovem que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente avençadas e, deverá ser protocolada na sede da CONTRATANTE, e endereçada diretamente ao GESTOR DO CONTRATO.

5.4- Fica facultado a CONTRATANTE, através do GESTOR DO CONTRATO a realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.5- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento. 

5.5.1- A CONTRATANTE, quando autorizada a revisão dos preços, lavrará termo aditivo com os preços revisados.
5.6- Farão parte do contrato, independentemente de transcrição, todas as condições constantes do Termo de Referência, seus anexos e as propostas apresentadas pelas proponentes.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1- As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do orçamento programa de 2024, da CONTRATANTE:
	DESPESA
	ÓRGÃO
	RECURSO
	SECRETARIA
	QUANTIDADE
	%

	
	
	
	
	20 litros
	510 ml
	20 litros
	510 ml

	0008
	02.01.00
	PRÓPRIO
	Gabinete do Prefeito
	
	5.000
	
	100,0

	0040
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Tiro de Guerra
	30
	
	0,668
	

	0041
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Junta Militar
	25
	
	0,557
	

	0042
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Corpo de Bombeiro
	30
	
	0,668
	

	0043
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – 1ª CIA PM, Delegacia da Mulher, Bat. Pol. Militar.
	160
	
	3,562
	

	0045
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – P.A.T.
	50
	
	1,113
	

	0047
	02.02.00
	PRÓPRIO
	GP – Ministério do Trabalho
	50
	
	1,113
	

	0118
	03.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Administração
	484
	
	10,775
	

	0150
	04.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Comunicação
	12
	
	0,267
	

	0174
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	36
	
	0,801
	

	0175
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	36
	
	0,801
	

	0176
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	24
	
	0,534
	

	0178
	05.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Finanças
	18
	
	0,401
	

	0224
	06.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria dos Negócios Jurídicos
	60
	
	1,336
	

	0273
	08.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Obras e Viação 
	234
	
	5,209
	

	0588
	09.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Serviços Municipais
	226
	
	5,031
	

	0646
	10.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
	216
	
	4,809
	

	0756
	11.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Educação 
	12
	
	0,267
	

	0854
	12.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Esportes e Lazer
	75
	
	1,670
	

	0888
	13.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Saúde
	186
	
	4,141
	

	0009
	14.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	120
	
	2,671
	

	1926
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	72
	
	1,603
	

	2303
	14.03.00
	ESTADUAL
	Secretaria de Assistência Social
	192
	
	4,274
	

	3828
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	1.032
	
	22,974
	

	3829
	14.03.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Assistência Social
	72
	
	1,603
	

	1231
	15.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Segurança
	456
	
	10,151
	

	1248
	16.01.00
	PRÓPRIO
	Subprefeitura de Martinho Prado Junior
	60
	
	1,336
	

	1804
	22.01.00
	PRÓPRIO
	Ouvidoria Geral do Município
	30
	
	0,668
	

	1337
	23.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Cultura
	207
	
	4,608
	

	1384
	23.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Cultura
	103
	
	2,293
	

	3050
	25.01.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Tecnologia e Inovação
	140
	
	3,117
	

	3082
	26.02.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Turismo
	24
	
	0,534
	

	3683
	27.04.00
	PRÓPRIO
	Secretaria de Habitação Indústria e Comércio
	20
	
	0,445
	

	
	
	
	   TOTAL
	4.492
	5.000
	100,0
	100,0


6.2- Atribui-se ao presente contrato, para todos os efeitos de direito, o valor global estimado de R$ _________ (____________________ ______________ ), considerando a multiplicação das quantidades pelos valores unitários.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos fornecimentos nos termos da legislação vigente observando o estabelecido nos itens a seguir:

7.1.1- Realizar o transporte do material conforme as exigências para o produto;

7.1.2- Quando for o caso, os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo entre outros, deverão corresponder ao conteúdo.

7.1.3- Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos necessários) para a perfeita execução do fornecimento.
7.1.4- Responsabilizar-se por todo e qualquer problema técnico ocasionado durante o fornecimento do produto, assumindo todos os ônus de sua execução em caso de devolução.

7.1.5- Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão técnica dos fornecimentos contratados;

7.1.6- Zelar pela qualidade dos fornecimentos e pela execução nos prazos estipulados neste contrato;

7.1.7- Responsabilizar-se por todos os custos, benefícios, tributos e contribuições que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do contrato ou de sua execução;

7.1.8- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas com mão de obra, transportes, bem como os respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;

7.1.9- Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas com impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais e parafiscais;

7.1.10- Responsabilizar-se pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa sua na execução dos fornecimentos contratados venha, direta ou indiretamente a provocar ou causar prejuízos ao Poder Público, à CONTRATANTE ou a terceiros;

7.1.11- Conduzir os fornecimentos de acordo com as normas aplicáveis;

7.1.12- Responsabilizar-se com pontualidade pelas entregas nas quantidades solicitadas e de acordo com a solicitação e necessidade da CONTRATANTE;
7.1.13- Comunicar imediatamente e por escrito a CONTRATANTE, através de cada fiscal envolvido, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

7.1.14- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos fornecimentos;

7.1.15- Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade dos fornecimentos;

7.2- Fica desde logo facultado a CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos contratados, decorrentes deste contrato, quando esta julgar conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a estes o livre acesso ao local de estocagem do objeto;

7.2.1- A fiscalização por parte da CONTRATANTE ou a quem ela designar, não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade técnica dos fornecimentos contratados.

7.3- A CONTRATADA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência do contrato decorrente, todas as condições de habilitação exigidas neste contrato;

7.4- É de responsabilidade da CONTRATADA a substituição, dentro de 04 (quatro) horas, após comunicado da CONTRATANTE, da água mineral entregue com prazo de validade inferior a 30 (trinta) dias da data de entrega nas dependências da CONTRATANTE, fora das especificações e, inclusive se constatado danos na(s) embalagem(ns) e, ainda, que apresentem cheiro de mofo, entre outros, quando da abertura; por um outro produto de melhor qualidade (mesma marca) ou superior, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.5- A CONTRATADA não será responsável, por:

7.5.1- Qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

7.5.2- Quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos expressamente neste contrato.

7.6- A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, ou seja, não será permitida a terceirização dos fornecimentos.

7.7- A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os procedimentos de controle a serem adotadas pela CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1- Além das obrigações da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

8.1.2- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

8.1.3- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8.1.4- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

8.1.5- Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos garrafões de água mineral, com capacidade de 20 litros, cedidos pela CONTRATADA, enquanto estiverem nas dependências da CONTRATANTE;
8.1.5.1- As garrafas de água mineral de 510 ml são descartáveis;
8.2- Após a assinatura do Contrato, caberá a CONTRATANTE a prerrogativa de:

8.2.1- Modificar, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados, os direitos deste contrato;

8.2.2- Fiscalizar a execução dos fornecimentos contratados;

8.2.3- Verificar a conformidade dos fornecimentos com as normas especificadas para garantir a qualidade desejada;

8.2.4- Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou substituir o objeto em desacordo com as especificações.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1- A inexecução total ou parcial deste contrato, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá como consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes sanções previstas no artigo 156 da mesma lei:

9.1.1- ADVERTÊNCIA - Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido diretamente e poderão ser instruídas no processo que deu origem a este contrato;
9.1.2- MULTA DE MORA - Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a CONTRATADA à multa sobre o valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

9.1.2.1- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e

9.1.2.2- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.

9.1.2.3- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 9.1.2.4.1. 

9.1.2.4- Pela inexecução total ou parcial deste contrato poderão ser aplicadas ainda:

9.1.2.4.1- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida.

9.1.2.5- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua cobrança.

9.1.2.6- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a CONTRATADA a processo executivo.

9.1.2.7- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

9.1.2.8- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a CONTRATANTE reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.

9.1.3- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR - Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu, no caso de reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que impliquem a rescisão deste contrato.

9.1.3.1- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da CONTRATADA, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas.

9.1.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - A ser aplicada quando a CONTRATADA praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão.

9.2- As sanções descritas serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3- Sem prejuízo da aplicação à CONTRATADA das sanções cabíveis, a CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

9.4- Dependendo da infração cometida, a CONTRATANTE, a seu critério poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
10.1- O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, a critério da parte inocente, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com a aplicação à parte infratora da penalidade prevista na CLÁUSULA NONA, se constatadas as situações previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.1.1- A rescisão contratual será nas formas previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese em que ficarão assegurados à CONTRATANTE os direitos mencionados na mesma lei.
10.2- A extinção do contrato poderá ser:

10.2.1- I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

10.2.2- II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

10.2.3- III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

10.3- O descumprimento reiterado das obrigações da CONTRATADA e sua permanência em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades e demais cominações legais.

10.4- A cessão ou transferência total ou parcial dos direitos decorrentes do presente contrato constituirá infração contratual, sendo motivo suficiente para a sua rescisão, sem prévio aviso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

11.1- Caberá à Fiscalização de cada setor da CONTRATANTE, envolvidos neste contrato, através de seus gestores e fiscais, o acompanhamento dos fornecimentos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais, aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas as respectivas disposições contratuais, podendo a qualquer tempo solicitar informações sobre o andamento dos fornecimentos, devendo a CONTRATADA prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar a CONTRATANTE da ocorrência de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou resultado final dos fornecimentos. 

11.2- As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ocorrer sempre por meio escrito, exceto aquelas caracterizadas como de rotina. 

11.2.1- Na hipótese de a CONTRATADA se negar a passar recibo das comunicações a ela feitas, serão estas consideradas entregues para todos os efeitos legais; 

11.3- Constatados os regulares fornecimentos, que são objeto do presente contrato, cabe à fiscalização da CONTRATANTE atestar a sua satisfatória execução; 

11.4- A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto contratado, à sua execução e às suas consequências perante a CONTRATANTE ou perante terceiros. 

11.4.1- A ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

11.5- A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à perfeita execução dos fornecimentos, inclusive podendo determinar a paralisação deles quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais. 

11.6- Na fiscalização serão observados todos os termos estabelecidos em contrato, obrigando-se a CONTRATADA a atender a todas as determinações da CONTRATANTE, devendo as partes cuidar para que não haja qualquer grau de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, controle de frequência, aplicação de sanção ou penalidade administrativa ou funcional, ou supervisão direta sobre os empregados da CONTRATADA. 

11.7- A ação ou omissão total ou parcial da CONTRATANTE, através de cada setor envolvido, não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução dos fornecimentos, com toda cautela, segurança e nas condições estabelecidas neste contrato e seus anexos. 

11.8- Muito embora a CONTRATANTE tenha o direito de acompanhar, orientar e fiscalizar a execução dos fornecimentos fica expressamente vedado o seguinte: 

11.8.1- O poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se, quando necessário, ao preposto ou gestor indicado pela CONTRATADA.  

11.8.2- Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS GESTORES DO CONTRATO

12.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12.2- A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

12.3- Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

12.4- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e Fiscais do contrato ou pelos respectivos substitutos, conforme quadros abaixo, de acordo com o artigo 117, caput da Lei Federal nº 14.133/2021:
	12.4.1- SECRETRIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA

	GESTORA DO CONTRATO:

	Nome: Tânia Cristina Januário 

Cargo: Secretária Adjunta de Administração
CPF/MF nº 061.932.118-02
E-mail: sa-tania@mogiguacu.sp.gov.br  

	GESTORA SUBSTITUTA DO CONTRATO:

	Nome: Jesseli da Silva Santos

Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 309.803.918-30
E-mail: sa-compras-jesseli@mogiguacu.sp.gov.br  


	12.4.2- GABINETE DO PREFEITO - GP
	
	12.4.3- S.A. – ALMOXARIFADO CENTRAL

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	 Nome: João Batista Machado 

Cargo: Agente Administrativo

CPF/MF nº 053.762.718-97

E-mail: gabinete-expediente@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: José Henrique Verdolini
Cargo: Chefe da Divisão de Almoxarifado
CPF/MF nº 141.459.318-07
E-mail: sa-almox-henrique@mogiguacu.sp.gov.br 

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
	
	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Rosana Gonçalvez Ferraz 

Cargo: Diretora de Departamento

CPF/MF nº 120.632.918-10

E-mail: gabinete-rosana@mogiguacu.sp.gov.br   
	
	Nome: José César Peixoto
Cargo: Auxiliar de Serviços Operacionais 

CPF/MF nº 342.202.038-18
E-mail: jose.peixto@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.4- S.A. – PATRIMÔNIO
	
	12.4.5- S.A. – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Lilia Raquel Oliveira Silva
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 168.466.848-40
E-mail: sa-almox-lilia@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Maria Amélia Persinoti Siqueira
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 182.063.028-59
E-mail: drh-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: César Augusto Daineis
Cargo: Chefe da Divisão de Patrimônio 

CPF/MF nº 468.233.208-26
E-mail: patrimonio@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Lucimary Fernandes Botaro Mathias
Cargo: Oficial Administrativo Pleno 

CPF/MF nº 158.396.858-01
E-mail: drh-apoioadm@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.6- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SC
	
	12.4.7- SECRETARIA DE FINANÇAS - SF

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Cássia de Oliveira Sbrisse
Cargo: Escriturária
CPF/MF nº 331.305.468-47
E-mail: kassyoliver@gmail.com 
	
	Nome: Maria de Lourdes Busato Serra
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 158.378.198-60
E-mail: sf-cont-maria@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Marcos Antônio Dias Pereira
Cargo: Operador de Câmera 

CPF/MF nº 061.938.308-98
E-mail: marcosantoniodiaspereira@gmail.com 
	
	Nome: Regina Gonçalves de Oliveira
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 068.402.878-66
E-mail: sf-arrecad-regina@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.8- SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS - SAJ
	
	12.4.9- SECRETARIA DE OBRAS E MOBILIDADE - SOM

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: José Eduardo Orica
Cargo: Oficial Administrativo Senior
CPF/MF nº 137.755.438-48
E-mail: snj-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Dirceu Cardoso
Cargo: Diretor de Departamento
CPF/MF nº 102.057.228-06
E-mail: som-dirceu@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Maria de Fátima da Rocha Machado
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 072.188.538-11
E-mail: snj-gerencia@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Mônica Fernandes Catuzzo
Cargo: Diretora de Departamento 

CPF/MF nº 182.063.968-10
E-mail: monica.catuzzo@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.10- SECRETARIA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS - SSM
	
	12.4.11- SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE - SAAMA

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Matheus de Lima Vieira
Cargo: Escriturário
CPF/MF nº 466.535.438-38
E-mail: matheus.vieira@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Maria José Montejano Delalibera
Cargo: Chefe de Conservação Ambiental
CPF/MF nº 158.376.798-39
E-mail: saama-zeze@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Reginaldo Cristiano de Araújo
Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF/MF nº 300.038.728-58
E-mail: reginaldo.araujo@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Maria de Fátima Almeida Banfanti
Cargo: Chefe do Setor de Programas Ambientais 

CPF/MF nº 182.071.068-83
E-mail: saama-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE
	
	12.4.13- SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER - SEL

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Miguel Antonio Borges da Silva Junior
Cargo: Diretor de Departamento
CPF/MF nº 311-080-978-80
E-mail: compras@edu.mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: José Valdir Gonçalves
Cargo: Assessor II
CPF/MF nº 968.670.608-97
E-mail: josevaldircamara@gmail.com   

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Ana Carolina de Oliveira Ribeiro
Cargo: Assessora II 

CPF/MF nº 359.704.938-99
E-mail: anacarolina_carol1988@hotmail.com 
	
	Nome: Tâmara Cristina Colosso Francisco Lopes
Cargo: Técnica de Segurança do Trabalho 

CPF/MF nº 318.996.708-31
E-mail: tamara.engseg@gmail.com 


	12.4.14- SECRETARIA DE SAÚDE - SS
	
	12.4.15- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Ivete Batista de Lira Santos
Cargo: Diretora de Departamento
CPF/MF nº 137.758.098-99
E-mail: ss-contato@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Josiane Carvalho Mendonça
Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 313.171.218-05
E-mail: sps-josiane@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Cristina Aparecida David
Cargo: Coordenadora de Atenção Primária a Saúde 

CPF/MF nº 343.356.008-01
E-mail: crisdvdd@gmail.com 
	
	Nome: Patrícia Siqueira Vieira
Cargo: Agente Administrativo 

CPF/MF nº 056.713.338-90
E-mail: sps-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.16- SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SSP
	
	12.4.17- SUBPREFEITURA DE MARTINHO PRADO - SMP

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Luís Fernando da Silva Domiciano
Cargo: Diretor Administrativo da Guarda Civil Municipal - GCM
CPF/MF nº 368.339.118-94
E-mail: diretoriagcmmg@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Sueli Aparecida Botelho
Cargo: Escriturária
CPF/MF nº 102.175.518-40
E-mail: ampj-contato@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Paulo Henrique da Silva Gomes
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 310.154.518-88
E-mail: sms-contato@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Daniel Cominatto
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 253.450.058-93
E-mail: ampj-contato@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.18- OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM
	
	12.4.19- SECRETARIA DE CULTURA - SECULT

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Alice Márcia Oliveira
Cargo: Escriturária 

CPF/MF nº 158.393.508-85
E-mail: alice.oliveira@mogiguacu.sp.gov.br   
	
	Nome: Rosângela Aparecida Fernandes
Cargo: Assessora Técnica de Departamento
CPF/MF nº 055.314.305-50
E-mail: sc-zanza@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Rodrigo Aparecido Domingos
Cargo: Ouvidor
CPF/MF nº 217.682.908-57
E-mail: ouvidora-rodrigo@mogiguacu.sp.gov.br
	
	Nome: Janete Aparecida Jacinto Bantim
Cargo: Auxiliar de Escritório 

CPF/MF nº 120.752.758-07
E-mail: sc-janete@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.20- SECRETARIA DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - STI
	
	12.4.21- SECRETARIA DE TURISMO - ST

	FISCAL DO CONTRATO:
	
	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Keli Cristina Brito Moretto
Cargo: Assistente Administrativa
CPF/MF nº 141.459.748-75
E-mail: sa-inf-keli@mogiguacu.sp.gov.br  
	
	Nome: Lucas Soares
Cargo: Secretário de Turismo
CPF/MF nº 035.254.938-60
E-mail: st-secretario@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
	
	FISCAL SUBSTITUTA DO CONTRATO

	Nome: Josimar Araújo Borges Cerqueira
Cargo: Secretário de Tecnologia e Inovação 

CPF/MF nº 289.969.818-42
E-mail: sti-secretario@mogiguacu.sp.gov.br 
	
	Nome: Jéssica Renata Toso
Cargo: Assessora II 

CPF/MF nº 311.675.748-85
E-mail: st-asministrativo@mogiguacu.sp.gov.br 


	12.4.22- SECRETARIA DE HABITAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - SHIC

	FISCAL DO CONTRATO:

	Nome: Guilherme de Sousa Campos
Cargo: Secretário da SHIC
CPF/MF nº 303.140.998-16
E-mail: shic-secretario@mogiguacu.sp.gov.br  

	FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO

	Nome: Fabiano Martini
Cargo: Secretário Adjunto 

CPF/MF nº 120.752.128-05
E-mail: shic-secretario@mogiguacu.sp.gov.br


12.4.23- GESTOR DO CONTRATO (P/ CONTRATADA) 

Nome: _______________
Cargo: _______________
CPF/MF nº _______________
E-mail: _______________
12.5- São responsabilidades do FISCAL, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024:

12.5.1- Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE;

12.5.2- Anotar em histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

12.5.3- Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

12.5.4- Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, inclusive quando ocorrer descumprimento das obrigações contratuais, atuando, tempestivamente, na solução do problema.

12.5.5- Verificar, ainda, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.6- São responsabilidades do GESTOR, concomitantemente às responsabilidades emanadas nos artigos 142 a 146 do Decreto Municipal nº 27.089/2024:

12.6.1- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

12.6.2- Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

12.6.3- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

12.6.4- Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;

12.6.5- Tomar providências para a formalização de possível processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

12.6.6- Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

12.6.7- Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12.7- A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro para o exercício da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VEDAÇÃO AOS ATOS DE CORRUPÇÃO
13.1- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)
14.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
14.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/2018, às quais se submeterão os fornecimentos, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
14.2- A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito neste contrato.

14.2.1- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos fornecimentos especificados neste contrato.

14.2.2- Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do fornecimento, esta será realizada após prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO AO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1- A empresa contratada, se obriga a cumprir rigorosamente todas as exigências e determinações contidas no Termo de Referência desta Dispensa e seus anexos, que são parte integrante do Contrato independente de suas transcrições, sob pena de dar causa à rescisão e responder pelas multas e sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PUBLICAÇÕES

16.1- O extrato do presente Contrato, será divulgado e mantido a disposição do público do sítio eletrônico oficial desta municipalidade, e publicado no Diário Oficial do Município – D.O.M. e no Portal Nacional de Contas Públicas – PNCP.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO

17.1- A presente contratação é fundamentada na Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive os decretos municipais nº 27.089/2024 e 27.090/2024 (publicados no Diário Oficial de Mogi Guaçu, edição nº 502, em 25/01/2024, e disponíveis para consulta no site oficial da Câmara Municipal de Mogi Guaçu -  https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/legislacao/leis_ordinarias ),  e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

18.1- A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos gestores do contrato mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, permitida a assistência de terceiros;

18.2- É expressamente vedada à CONTRATADA a cessão, transferência ou a subcontratação total ou parcial a terceiros a execução do objeto deste contrato.
18.3- Fica expressamente estabelecido, por força deste contrato, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA, a total responsabilidade de empregadora com as despesas de seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de trabalho.

18.4- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.
18.5- Fazem parte integrante do presente contrato, independente da transcrição de seus termos, a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes deste CONTRATO, que não tenham sido resolvidas administrativamente.
20 – DOS ANEXOS

20.1- São partes integrantes deste contrato, independentemente da transcrição de seus termos:

20.1.1- ANEXO UM – Formulário para Entrega – Via do Requisitante;

20.1.2- ANEXO DOIS – Formulário para Entrega – Via do Fornecedor;

20.1.3- ANEXO TRÊS – Atestado de Visita Técnica;

20.1.4- ANEXO QUATRO – Declaração de conhecimento das condições inerentes à natureza do fornecimento;

20.1.5- ANEXO CINCO – Termo de Referência e seus anexos.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo de contrato em duas vias de igual teor na presença das testemunhas, legalmente capazes, que também assinam.

Mogi Guaçu, __ de _______ de 2024.

	P/ CONTRATANTE:
	P/ CONTRATADA:

	RODRIGO FALSETTI
CPF/MF N.º 268.525.708-00
RG N.º 22.784.386-1-SSP/SP
Prefeito 
rodrigofalsetti@mogiguacu.sp.gov.br 
rodrigofalsetti@hotmail.com
	NOME 

CPF/MF Nº ​​​​​​​​​​​​​​_____________

RG nº _______________
Cargo

E-mail



TESTEMUNHAS:

	Relação das Testemunhas da CONTRATANTE:
	Relação das Testemunhas da CONTRATADA


TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU - CNPJ/MF Nº 45.301.264/0001-13

CONTRATADA: ______________________________________
CONTRATO N.º: __/PMMG/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, caracterizado como bem comum, visando atender as demandas das diversas secretarias do Município de Mogi Guaçu/SP, pelo prazo de 06 (seis) meses.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, __ de ______ de 2024. 

	AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO:
Nome: RODRIGO FALSETTI

Cargo: Prefeito

CPF/MF N.º: 268.525.708-00

	RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Nome: RODRIGO FALSETTI

Cargo: Prefeito

CPF/MF N.º: 268.525.708-00
Assinatura:
.....................................................................................................


	RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

	Pela CONTRATANTE:

Nome: RODRIGO FALSETTI

Cargo: Prefeito

CPF/MF N.º: 268.525.708-00

Assinatura:

..............................................................................................
	Pela CONTRATADA:

Nome: _______________________ 

Cargo: _______________________ 
CPF/MF N.º: _______________________
Assinatura:

....................................................................................................


	ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

	Nome: _______________________
Cargo: _______________________
CPF/MF Nº: _______________________
Assinatura:

........................................................................................


	DEMAIS RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
	

	GESTORA DO CONTRATO:
Nome: Tânia Cristina Januário 

Cargo: Secretária Adjunta de Administração
CPF/MF nº 061.932.118-02
Assinatura:

............................................................
	GESTORA SUBSTITUTA DO CONTRATO:
Nome: Jesseli da Silva Santos
Cargo: Assessora Técnica de Departamento

CPF/MF nº 309.803.918-30
Assinatura: 
..................................................................
	SERÁ ACRESCENTADA A RELAÇÃO DE FISCAIS EM CELEBRAÇÃO DO CONTRATO


	RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS AUTORIZATIVOS

E DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL:

	Nome: TÂNIA CRISTINA JANUÁRIO
Cargo: Secretária Adjunta de Administração 

CPF/MF N.º: 061.932.118-02   

Assinatura: 

..........................................................................................


ANEXO D – 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,  Inscrição Estadual nº ____________________com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins, pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento.

5) Declaramos, para os devidos fins, o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no caso do enquadramento da empresa nas condições descritas pela lei.

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela dispensa, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133, e 01 de abril de 2021.

7) Declaramos, para os devidos fins, a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras.

8) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa.

9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) preposto legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

10) Indicamos e constituímos o seguinte número de telefone celular que opera o aplicativo WhatsApp, e o seguinte e-mail que serão utilizados para fins de notificação e intimações oficiais decorrentes do contrato:

Número de celular com WhatsApp ( ) - ;

E-mail: .

11) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: ............ Banco: ...........

Agência:.......... Conta Corrente : .................

__________________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ANEXO I
A que se refere o Termo de Referência para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, em garrafões com 20 litros e garrafas com 510 ml.

“MODELO”

FORMULÁRIO PARA RECEBIMENTO DE GARRAFÕES DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E GARRAFAS PET 510 ML.

	- VIA DA ÀREA REQUISITANTE -


Órgão:.............................................................................................................................................

Telefone:............................ E-mail:................................................................................................

Endereço: .......................................................................................................................................

Responsável: ..................................................................................................................................

	Data da 

entrega
	Quantidade 

entregue
	Nome do funcionário do Fornecedor
	Assinatura funcionário do Fornecedor

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	


ANEXO II
A que se refere o Termo de Referência para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, em garrafões com 20 litros e garrafas com 510 ml.

“MODELO”

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE GARRAFÕES DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS E GARRAFAS PET 510 ML.

	- VIA DO FORNECEDOR -


Órgão:.............................................................................................................................................

Telefone:............................ E-mail:................................................................................................

Endereço: .......................................................................................................................................

Responsável: ..................................................................................................................................

	Data do

pedido
	Quantidade 

solicitada
	Nome do 

servidor
	Assinatura do 

servidor

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	


ANEXO III
A que se refere o Termo de Referência para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, em garrafões com 20 litros e garrafas com 510 ml.

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
Atesto para fins de comprovação junto a Administração da Prefeitura de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, que o Representante Legal, o(a) Sr(a) _____________, portador(a) do RG nº ____________ e inscrito no CPF nº__________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ (ou CPF) nº ______________________, compareceu nos endereços mencionados no Termo de Referência e realizou a VISITA TÉCNICA referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E PROGRAMADO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, EM GARRAFÕES COM 20 LITROS E GARRAFAS PET COM 510 ML, para atendimento ao disposto no AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA decorrente deste Termo de Referência, na data de ___ de____de 2024, tomando conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer modo, influir sobre o custo dos fornecimentos e de seu respectivo cronograma de execução.

Nome/Assinatura

Responsável pelo Setor
Nome/ Assinatura/CPF

Empresa Proponente
ANEXO IV
A que se refere o Termo de Referência para contratação de empresa para o fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, em garrafões com 20 litros e garrafas com 510 ml.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À NATUREZA DO FORNECIMENTO
A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). _____________________________, portador da identidade nº __________________, DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto do fornecimento parcelado e programado de ÁGUA MINERAL SEM GÁS, em garrafão com 20 litros e garrafa PET com 510 ml, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. 
Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros.

Mogi Guaçu/SP, (dia) de (mês) de (ano)
____________________________________________________

(Nome completo do responsável ou preposto)
____________________________________________________

Assinatura
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